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O Encontro Nacional de Aposenta-
dos(as) da CNTE ocorreu nos dias 11 e 12 
de fevereiro, em Bento Gonçalves, no Rio 
Grande do Sul. Na sua décima primeira edi-
ção, o evento teve como tema “Previdência 
Justa para uma Vida Digna”.

Com a participação de trabalhado-
res(as) da educação de diversas partes do 
país, o encontro ofereceu palestras, ativi-
dades culturais e debates sobre a conjun-
tura atual. Houve uma presença signifi-
cativa do Paraná, que foi destacada pela 
secretária de Aposentados da APP, Maria 
Adelaide Mazza Correia.

“Foi um momento muito proveitoso, 
com palestras importantes e interessantes. 
Neste ano tivemos um número significati-
vo de representantes do Paraná”, afirmou.

Programação do evento

O evento contou com a participação 
de 200 representantes de todo o Brasil. A 
abertura aconteceu no dia 11, com a apre-
sentação do Coral do 12º Núcleo do CPERS/
Sindicato (Bento Gonçalves), sob a direção 
da maestrina Camila Farina. Em seguida, 
sindicalistas das instituições filiadas à CN-
TE abordaram os obstáculos à dignidade 
diante da Reforma da Previdência, além 
dos ataques aos direitos trabalhistas pro-
movidos pelo governo de Eduardo Leite 
(PSDB) no Rio Grande do Sul, que também 
resiste à suspensão das aulas em meio ao 
calor extremo.

“Os palestrantes foram muito impor-
tantes. Fomos muito agraciados com to-
dos esses saberes que complementam a 
nossa vida de militantes”, ressalta Maria 
Adelaide.

O encontro também teve apresenta-
ções culturais, incluindo uma apresenta-
ção de samba pelas educadoras do 4º Nú-
cleo do CPERS (Cachoeira do Sul). Em se-
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guida, foi realizada a palestra “Viver Bem 
o Tempo de Aposentado(a)” pela doutora 
em Ciência do Esporte e pesquisadora da 
PUCRS, Clarissa Printes, além da discus-
são sobre “Perspectivas de Educadores 
no Contexto da A.L. e de Reconstrução no 
Brasil”, com a pedagoga e secretária-geral 
da CNTE Fátima Silva.

Para finalizar o encontro, foi assinada a 
“Carta de Bento”, um documento que reú-
ne as principais demandas da categoria, 
como o fim do Desconto Previdenciário, a 
defesa do fortalecimento da Previdência 
Social, o apoio à isenção de Imposto de 
Renda para trabalhadores(as) que ganham 
até 5 mil reais e a taxação dos super-ricos.

O evento mostrou-se fundamental para 
a troca de ideias, interação e compreensão 
das demandas dos(as) trabalhadores(as) 
da educação após a aposentadoria. Mes-
mo aposentados, a luta pela justiça social 
e pela garantia de direitos continua.

“Este encontro foi importantíssimo por-
que percebemos que a situação dos apo-
sentados em todo o país é semelhante. O 
sofrimento, o desconto da previdência, tu-
do isso nos coloca diante de dificuldades, 
mas, apesar disso, muitas pessoas conti-
nuam na luta com firmeza, garra e orgu-
lho”, concluiu Maria Adelaide.

Foto: Divulgação

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL

A presidenta da APP-Sindicato convoca os membros do Conselho 
Estadual da Entidade para reunião extraordinária, a ser realizada 
no dia 21 de fevereiro de 2025, às 8h30min, na Sede Estadual 
da APP-Sindicato, Av. Iguaçu, 880, Curitiba, - PR, para tratar da 
seguinte pauta:

1. Informes da pauta da categoria; 

2. Campanha Salarial 2025;

3. Calendário de lutas e mobilizações;

4. Execução da Ação do Piso;

5. Referendo da indicação de representantes junto ao Conselho 
Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;

6. Referendo da representação da APP-Sindicato junto ao 
Conselho de Administração da Paranaeducação;

7. Referendo das deliberações do 14º Congresso Estadual da 
APP-Sindicato;

8. Venda da sala comercial do Núcleo Sindical de Londrina 
da APP-Sindicato, Matricula 38134, com a área de 40,77m2, 
localizada no Edifício Comercial Comendador Júlio Fuganti, 
sala 709, 7º andar, cidade de Londrina, Data de nº 08 da Quadra 
sob nº 31, 2º Distrito da Comarca de Londrina;

9. Compra do imóvel objeto da matrícula 3.892 do 1º S.R.I., 
com área de 415,80 m2, localizado na Rua Antônio Paiva Junior 
nº193, Jardim Estoril, cidade de Cornélio Procópio, no valor de 
R$ 600.000,00, de propriedade da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seccional do Paraná, para Sede do Núcleo Sindical de 
Cornélio Procópio da APP-Sindicato;

10. Compra da sala comercial no valor de R$ 270.000,00, 
localizada no Condomínio Empresarial Athenas, Rua Beijar 
Flor, no.511, sala 402, 4º andar, cidade de Arapongas, matricula 
nº7530 – Prot. 26936. 30 de dezembro de 1997, data nº 16, 
da quadra nº 06, com a área bruta de 90,7799 m2, sendo de 
69,3200m2 de uso exclusivo para ampliação da sede do Núcleo 
Sindical de Arapongas da APP-Sindicato;

11. Outros assuntos.

Walkíria Olegário Mazeto
- Presidenta -

ASSEMBLEIA ESTADUAL EXTRAORDINÁRIA

A presidenta da APP-Sindicato convoca os/as Trabalhadores/as 
em Educação Pública do Paraná da rede estadual e das redes 
municipais filiadas para assembleia estadual extraordinária, 
a ser realizada no dia 22 de fevereiro de 2025, às 8h30min em 
primeira convocação e às 9 horas em segunda, no Concept Hall, 
rua Reynaldo Machado, 1097 – Prado Velho, Curitiba - PR, para 
tratar da seguinte pauta:

1. Informes da pauta da categoria; 

2. Campanha Salarial 2025;

3. Calendário de lutas e mobilizações;

4. Execução da Ação do Piso;

5. Referendo da indicação de representantes junto ao Conselho 
Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB;

6. Referendo da representação da APP-Sindicato junto ao 
Conselho de Administração da Paranaeducação;

7. Referendo das deliberações do 14º Congresso Estadual da 
APP-Sindicato;

8. Venda da sala comercial do Núcleo Sindical de Londrina 
da APP-Sindicato, Matricula 38134, com a área de 40,77m2, 
localizada no Edifício Comercial Comendador Júlio Fuganti, 
sala 709, 7º andar, cidade de Londrina, Data de nº 08 da Quadra 
sob nº 31, 2º Distrito da Comarca de Londrina;

9. Compra do imóvel objeto da matrícula 3.892 do 1º S.R.I., 
com área de 415,80 m2, localizado na Rua Antônio Paiva Junior 
nº193, Jardim Estoril, cidade de Cornélio Procópio, no valor de 
R$ 600.000,00, de propriedade da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Seccional do Paraná, para Sede do Núcleo Sindical de 
Cornélio Procópio da APP-Sindicato;

10. Compra da sala comercial no valor de R$ 270.000,00, 
localizada no Condomínio Empresarial Athenas, Rua Beijar 
Flor, no.511, sala 402, 4º andar, cidade de Arapongas, matricula 
nº7530 – Prot. 26936. 30 de dezembro de 1997, data nº 16, 
da quadra nº 06, com a área bruta de 90,7799 m2, sendo de 
69,3200m2de uso exclusivo para ampliação da sede do Núcleo 
Sindical de Arapongas da APP-Sindicato.

Walkíria Olegário Mazeto
- Presidenta -

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

“Este encontro foi 
importantíssimo 
porque 
percebemos que 
a situação dos 
aposentados 
em todo o país 
é semelhante. 
O sofrimento, 
o desconto da 
previdência, 
tudo isso nos 
coloca diante 
de dificuldades, 
mas, apesar disso, 
muitas pessoas 
continuam na 
luta com firmeza, 
garra e orgulho”, 
concluiu Maria 
Adelaide.

Artigo 21 do Estatuto da APP-Sindicato

“Art. 21. A Assembleia Estadual é instância soberana 
de deliberação da APP-Sindicato, ressalvadas as 
competências do Congresso Estadual. 
§ 1º. A Assembleia Estadual é constituída pelos/as 
sindicalizados/as admitidos/as no mínimo 30 (trinta) dias 
antes da sua realização e quites com suas mensalidades; 
§ 2º.  As decisões da Assembleia Estadual devem 
ser tomadas por maioria simples dos votos dos/as 
sindicalizados/as presentes.”


